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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº33.510, de 16 de março de 2020.
DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
E M  S A Ú D E  E  D I S P Õ E  S O B R E 
MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E 
CONTENÇÃO DA INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONAVÍRUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das 
atribuições que lhe confere o art. 88, inciso XIX, da Constituição do Estado do 
Ceará, CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do art. 196, da 
Constituição da República, CONSIDERANDO a declaração pela Organização 
Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, de pandemia de COVID-19, 
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2); CONSIDERANDO a 
declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), 
nos termos da Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, editada com 
base no Decreto Federal n.º 7.616/2011; CONSIDERANDO o aumento do 
número de casos suspeitos e a confirmação de casos de contaminação pela 
COVID-19 no Estado do Ceará, CONSIDERANDO a necessidade de adoção 
de normas de biossegurança específicas para os casos suspeitos e confirmados 
de COVID-19, objetivando o enfrentamento e a contenção da disseminação 
da doença, DECRETA:

Art. 1º Fica decretada situação de emergência em saúde no âmbito 
do Estado do Ceará, em decorrência do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º Caberá à Secretaria da Saúde do Estado articular as ações e 
serviços de saúde voltados à contenção da situação de emergência disposta 
neste Decreto, competindo-lhe, em especial, a coordenação das ações de 
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado, 
facultada a adoção das seguintes medidas, sem prejuízo de outras que se 
façam necessárias:

I - planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem 
empregadas durante a situação de emergência;

II - articular-se com os gestores municipais e regionais do SUS;
III - expedir recomendações a órgãos e instituições públicos e 

privados, no tocante à adoção de medidas e procedimentos para contenção 
da COVID-19;

IV - encaminhar ao Governador do Estado relatórios técnicos sobre a 
situação de emergência decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus 
(Sars-Cov-2) e as ações administrativas em curso;

V - divulgar à população informações relativas à situação de 
emergência decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus 
(Sars-Cov-2);

VI - adquirir bens e contratar serviços necessários para a atuação na 
situação de emergência;

VII - requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de 
jurídicas, nos termos do inciso XXV do art. 5º, da Constituição da República 
de 1988, do inciso XIII do art. 15, da Lei 8.080/1990 e do inciso VII do § 3º 
e inciso III do § 7º, do art. 3º, da Lei 13.979/2020;

VIII - disciplinar a rotina de funcionamento e os atendimentos 
prestados nas unidades de saúde do Estado; 

IX - instituir diretrizes gerais para a execução dasmedidas a fim de 
atender às providências adotadas neste Decreto, podendo, para tanto, editar 
normascomplementares;

X - comunicar ao Governador do Estado, para providências cabíveis, o 
encerramento da situação de emergência decretada neste Decreto, em prazo não 
superior ao declarado pela Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério 
da Saúde.

Parágrafo único. As requisições de bens e serviços previstas no 
inciso VII, do “caput”, deste artigo, serão posteriormente indenizadas com 
base nos parâmetros aplicados no SUS para os procedimentos de saúde, e 
aos parâmetros de mercado para as demais necessidades.

Art. 3º Ficam suspensos, no âmbito do Estado do Ceará, por 15 
(quinze) dias:

I - eventos, de qualquer natureza, que exijam prévio conhecimento 
do Poder Público, com público superior a 100 (cem) pessoas;

II - atividades coletivas em equipamentos públicos que possibilitem 
a aglomeração de pessoas, tais como shows, cinema e teatro, bibliotecas e 
centros culturais;

III - atividades educacionais presenciais em todas as escolas, 
universidades e faculdades, das redes de ensino pública, obrigatoriamente 
a partir de 19 de março, podendo essa suspensão iniciar-se a partir de 17 
de março;

IV - atividades para capacitação e treinamento de pessoal no âmbito 
do serviço público que envolvam aglomeração de mais de 100 (cem) pessoas;

V - visitação em unidades prisionais ou de internação do sistema 
socioeducativo do Estado;

VI - transporte de presos para audiências de qualquer natureza.
§ 1º A suspensão de atividades a que se refere este artigo poderá ser 

prorrogada, mediante prévia avaliação da Secretaria da Saúde.
§ 2º Os ajustes que se façam necessários ao calendário escolar da 

rede pública estadual de ensino, de que trata o inciso III, serão posteriormente 
estabelecidos pela Secretaria da Educação, podendo, inclusive, a suspensão 
ser considerada como recesso ou férias.

§ 3º Os eventos esportivos no Ceará somente poderão ocorrer com 
os portões fechados ao público, mediante autorização sanitária expedida pela 
Vigilância Sanitária do Estado e Termo de Compromisso assinado pelos 
organizadores.

§ 4º Recomenda-se ao setor privado a adoção das providências a que 
se referem os incisos II, III e IV, do “caput”, deste artigo, ficando abrangidos, 
no tocante à suspensão de atividades coletivas, eventos realizados em templos, 
igrejas ou outras entidades religiosas.

§ 5º O disposto no inciso III, do “caput”, não impede as instituições 
públicas de ensino de promoverem, durante o período de suspensão, atividades 
de natureza remota, desde que viável operacionalmente.

Art. 4º As unidades ambulatoriais, hospitalares e laboratoriais, 
públicas e privadas, ficam obrigadas a informar à Secretaria da Saúde o 
resultado do exame específico para a SARS-CoV-2 (RT-PCR, pelo protocolo 
Charité), sobre todos os casos confirmados de contaminação pela COVID-19.

§ 1º A informação de que trata o “caput” deverá conter, 
obrigatoriamente, os dados constantes do sítio eletrônico: http://formsus.
datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=53635. 

§ 2º As unidades de saúde a que se refere o “caput” ficam obrigadas 
a fornecer à Secretaria da Saúde os documentos e prontuários dos pacientes 
suspeitos ou confirmados de contaminação pela COVID-19, mediante 
solicitação.

Art. 5º Ficam suspensas, por 30 (trinta) dias, prorrogáveis, as férias de 
todos os profissionais da área da saúde do Estado, devendo ser reprogramadas 
eventuais férias previstas para gozo no respectivo período.

§ 1º Ficam canceladas todas as viagens a serviço, nacionais e 
internacionais, de servidores públicos estaduais, salvo em caso de relevante 
interesse público devidamente justificado.

§ 2º Os servidores públicos estaduais com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos poderão ser autorizados, em caráter excepcional, a critério 
da respectiva chefia, a trabalhar em suas residências, cabendo ao seu órgão 
ou entidade setorial prover os meios necessários para o desempenho de suas 
funções.

Art. 6º Os gestores dos contratos de prestação de serviço celebrados 
com órgãos ou entidades estaduais deverão notificar as empresas contratadas 
quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para 
conscientizar seus funcionários em relação aos riscos da COVID-19 e à 
necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou respiratórios.

Parágrafo único. As empresas contratadas estão passíveis de 
responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à 
Administração Pública. 

Art. 7º Os transportes públicos em âmbito estadual, municipal ou 
intermunicipal, por meio de ônibus ou metrô, deverão passar, no mínimo, 1 
(uma) vez ao dia, por processo de higienização especial.

Art. 8º Fica criada, no âmbito da Secretária da Saúde, uma Rede 
de Teleatendimento em Saúde para atendimento da população (24 horas), 
ficando os profissionais que nela atuarão submetidos a regime de plantão. 

Art. 9º A elevação de preços, sem justa causa, de insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento da COVID-19, será considerada abuso do poder 
econômico nos termos do inciso III do art. 36 da Lei Federal n° 12.529, de 
30 de novembro de 2011, sujeitando quem a pratica às sanções ali previstas.

Art. 10. A Secretaria da Saúde do Estado deverá manter atualizado 
Plano de Contingência no âmbito do Estado do Ceará para conter a emergência 
de saúde pública provocada pela COVID-19.

Parágrafo único. O Plano a que se refere este artigo será divulgado 
através da internet e distribuído a toda a rede pública e privada de saúde no 
Estado.

Art. 11. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados 
a este Decreto se dará em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará.

Art. 12. Os estabelecimentos que descumprirem o disposto neste 
Decretoficarão sujeitos às penalidades previstas na legislação aplicável.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de março de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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ANEXO UNICO QUE SE REFERE A PORTARIA N°03/2020 DE 13 DE 
JANEIRO DE 2020

NOME MATRICULA
LUCAS JONATHAN ALENCAR DE SOUZA 628.862.423-30

 
*** *** ***

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO Nº08885154/2019

Esta Coordenadoria Informa: O requerente tem direito ao que pleiteia, referente 
ao pagamento de despesa correspondente ao valor de R$ 66.605,78 (sessenta 
e seis mil, seiscentos e cinco reais e setenta e oito centavos), referente a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do prédio 
sede da Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas 
desta Perícia Forense do Estado do Ceará-PEFOCE, alusivo ao período de 
01/07/2019 à 11/07/2019, conforme contrato n° 2018_002_1805. Informo 
que há saldo no sistema de pagamento desde contrato, mas, no entanto, não 
está o contrato vigente, uma vez que, solitação de prorrogação do mesmo fora 
remetida ao DAE e de lá só retornou quando já havia passado do prazo de 
vencimento. Uma vez que foram os serviços devidamente prestados durante 
a vigência contratual, faz-se necessário reconhecimento de dívida para o 
pagamento da obrigação pelos motivos acima expostos. PERÍCIA FORENSE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2020.

Ana Paula Teixeira Bastos Sobreira
GESTOR DO CONTRATO

Ricardo Antonio Macêdo Lima
PERITO GERAL

SECRETARIA DO TURISMO 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº40/2017
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO;  II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DO TURISMO – SETUR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.671.077/0001-93;  III - ENDEREÇO: Avenida Washington Soares, nº 999, 
Pavilhão Leste, 2º Mezanino, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-341;  IV - 
CONTRATADA: CONSÓRCIO ESSE/CALDAS & FURLANI, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.168.316/0001-79;  V - ENDEREÇO: Av. Herculano 
Bandeira, nº 749, 3º andar, Pina, CEP: 51110-131, Recife-PE;  VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo no artigo 57, §1º, 
incisos I, III e IV, artigo 65, I, alíneas “a” e “b”, c/c seu §1º, e artigo 58, inciso 
I e seu §2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, tudo em conformidade 
com o Processo nº 9831839/2018, parte que compõe este Termo, indepen-
dente de transcrição.;  VII- FORO: FORTALEZA - CE;  VIII - OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução 
por mais 60 (sessenta) dias, bem como o acréscimo de quantitativos no valor 
de R$ 1.465.196,81 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento 
e noventa e seis reais e oitenta e um centavos), na ordem de 15,16% (quinze 
vírgula dezesseis por cento) sobre o valor do contrato. Por meio deste Termo 
Aditivo, o prazo de execução do Contrato nº 40/2017 será prorrogado até o 
dia 21 de maio de 2020, considerando a dilação por mais 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do dia 23 de março de 2020.;  IX - VALOR GLOBAL: O 
Valor Global do Contrato que era de R$ 9.663.612,03 (nove milhões, seis-
centos e sessenta e três mil, seiscentos e doze reais e três centavos), passa 
com o presente Termo para R$ 11.128.808,84 (onze milhões, cento e vinte 
e oito mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos). A execução 
do objeto deste aditivo correrá a conta de recursos do Tesouro Estadual, por 
meio da dotação orçamentária nº 36100004.26.695.028.18604.04.449051.1
0000.5, fls. 164/166. ;  X - DA VIGÊNCIA: ;  XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original que não modificadas e que não colidirem com as disposições ora 
estipuladas.;  XII - DATA: 13 de março de 2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: 
Arialdo de Mello Pinho (Secretário do Turismo); Francisco Quintino Vieira 
Neto (Superintendente – SOP); João Batista Dantas de Medeiros Consórcio 
Esse/Caldas & Furlani (Esse Engenharia Sinal. e Serviços Especiais Ltda.) 
e Francisco Caldas da Silveira Júnior (Caldas & Furlani Engenharia Ltda.). 

Jamille Barbosa da Rocha Silva
COORDENADORA, ASJUR

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO Nº543, de 3 de abril de 2020.
RECONHECE, PARA OS FINS DO 
D I S P O S T O  N O  A R T .  65  D A  L E I 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº101, DE 
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
NOS TERMOS DA SOLICITAÇÃO 
D O G O V E R N A D O R D O E S T A D O, 
ENCAMINHADA POR INTERMÉDIO DA 
MENSAGEM Nº8.502, DE 1.º DE ABRIL DE 
2020.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, 
inciso I, da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), 

promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1.º Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II 

do art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência de estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Governador do Estado, encaminhada por intermédio da Mensagem n.º 8.502, 
de 1.º de abril de 2020, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2.º A Comissão de Fiscalização e Controle da Assembleia 
Legislativa deverá acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária 
e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao novo coronavírus (Covid-19).

§ 1.º Os trabalhos da Comissão poderão ser desenvolvidos de forma 
virtual, nos termos definidos por seu Presidente.

§ 2.º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com os Secretários 
de Estado da Fazenda e do Planejamento e Gestão, para o cumprimento dos 
objetivos de que trata o caput deste artigo, que poderá ocorrer por meio virtual.

§ 3.º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com 
a presença dos Secretários de Estado a que se refere o § 2.º deste artigo, para 
apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal da 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 
de saúde pública de importância internacional relacionada ao novo corona-
vírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da 
referida audiência.

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 3 de abril de 2020.

Dep. José Sarto
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE

Dep. Osmar Baquit
2.º VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. Evandro Leitão
1.º SECRETÁRIO

Dep. Aderlânia Noronha
2.ª SECRETÁRIA

Dep. Patrícia Aguiar
3.ª SECRETÁRIA

Dep. Leonardo Pinheiro
4.º SECRETÁRIO

*** *** ***
DECRETO LEGISLATIVO Nº544, de 3 de abril de 2020.

RECONHECE, PARA OS FINS DO 
D I S P O S T O  N O  A R T .  65  D A  L E I 
COMPLEMENTAR Nº101, DE 4 DE MAIO 
DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA, NOS TERMOS DA 
SOLICITAÇÃO DO SR. PREFEITO, 
ENCAMINHADA POR INTERMÉDIO DA 
MENSAGEM Nº001, DE 30 DE MARÇO DE 
2020.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, 
inciso I, da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.º Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública no Município de Fortaleza, nos termos da 
solicitação do Sr. Prefeito, encaminhada por intermédio da Mensagem n.º 
001, de 30 de março de 2020.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 3 de abril de 2020.

Dep. José Sarto
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE

Dep. Osmar Baquit
2.º VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. Evandro Leitão
1.º SECRETÁRIO

Dep. Aderlânia Noronha
2.ª SECRETÁRIA

Dep. Patrícia Aguiar
3.ª SECRETÁRIA

Dep. Leonardo Pinheiro
4.º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº33.519, de 19 de março de 2020.
INTENSIFICA AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das 
atribuições que lhe confere o art. 88, inciso XIX, da Constituição do Estado 
do Ceará, CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 33.510, de 16 de 
março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde no âmbito 
estadual, dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção 
da infeção humana provocada pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO 
a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das autoridades 
públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação 
da doença, preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais 
vulneráveis pela contaminação; CONSIDERANDO o crescente aumento, 
no Estado do Ceará, do número de casos de pessoas infectadas pelo novo 
coronavírus; CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento, é de suma 
importância a diminuição, ao máximo, da circulação de pessoas no território 
estadual; CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental 
de maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, 
em situações excepcionais, agir com seu poder de polícia para a proteção 
desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, por mais que, 
para tanto, restrições a outros direitos se imponham; CONSIDERANDO a 
recomendação expedida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para 
enfretamento da pandemia do novo coronavírus, prevendo uma série de 
medidas já adotadas por inúmeros países no esforço mundial de combate ao 
surto da doença; CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para 
promover o isolamento social da população durante o período excepcional 
de surto da doença, sendo já senso comum, inclusive de toda a comunidade 
científica, que esse isolamento constitui uma das mais importantes e eficazes 
medidas de controle do avanço do vírus; DECRETA:

Art. 1º Em caráter excepcional, e por se fazer necessário intensificar as 
medidas de restrição previstas no Decreto n.º 33.510, de 16 de março de 2020, 
que decretou situação de emergência em saúde no Estado para enfrentamento 
da infecção pelo novo coronavírus, fica suspenso, em território estadual, por 
10 (dez) dias, a partir da zero hora do dia 20 de março de 2020, passível de 
prorrogável, o funcionamento de:

I - bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres;
II - templos, igrejas e demais instituições religiosas;
III - museus, cinemas e outros equipamentos culturais, público e 

privado;
IV - academias, clubes, centros de ginástica e estabelecimentos 

similares;
V - lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio ou prestem 

serviços de natureza privada;
VI - “shopping center”, galeria/centro comercial e estabelecimentos 

congêneres, salvo quanto a supermercados, farmácias e locais que prestem 
serviços de saúde no interior dos referidos dos estabelecimentos;

VII - feiras e exposições;
VIII - indústrias, excetuadas as dos ramos farmacêutico, alimentício, 

de bebidas, produtos hospitalares ou laboratoriais, obras públicas, alto forno, 
gás, energia, água, mineral, produtos de limpeza e higiene pessoal, bem como 
respectivos fornecedores e distribuidores.

§ 1º No prazo a que se refere o “caput”, deste artigo, também ficam 
vedadas/interrompidos:

I - frequência a barracas de praia, lagoa, rio e piscina pública ou 
quaisquer outros locais de uso coletivo e que permitam a aglomeração de 
pessoas;

II - operação do serviço de transporte rodoviário intermunicipal e 
metropolitano de passageiros, regular e complementar;

III - operação do serviço metroviário.
§ 2º Não incorrem na vedação de que trata este artigo os órgãos de 

imprensa e meios de comunicação e telecomunicação em geral, serviços de 
call center, os estabelecimentos médicos, odontológicos para serviços de 
emergência, hospitalares, laboratórios de análises clínicas, farmacêuticos, 
psicológicos, clínicas de fisioterapia e de vacinação, distribuidoras e 
revendedoras de água e gás, distribuidores de energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, segurança privada, postos de combustíveis, funerárias, 
estabelecimentos bancários, lotéricas, padarias, clínicas veterinárias, lojas de 
produtos para animais, lavanderias, e supermercados/congêneres.

§ 3° A suspensão de atividades a que se refere o inciso I, do “caput”, 
deste artigo, não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, desde 
que os serviços sejam prestados exclusivamente a hóspedes.

§ 4º No período de que trata o “caput”, deste artigo, restaurantes, 
lanchonetes e estabelecimentos congêneres poderão funcionar apenas por 
serviços de entrega, inclusive por aplicativo.

§ 5° Durante o prazo de suspensão de atividades, lojas e outros 
estabelecimentos comerciais também poderão funcionar por meio de serviços 
de entrega, inclusive por aplicativo, vedado, em qualquer caso, o atendimento 
presencial de clientes nas suas dependências.

§ 6° A vedação prevista no inciso II, do § 1°, deste artigo, iniciar-se-á 
a partir da zero hora do dia 23 de março de 2020, até lá devendo as empresas 
de transporte rodoviário se ajustar às novas medidas.

§ 7° A vedação a que se refere o inciso VIII, do “caput”, deste artigo, 
terá início a partir da zero hora do dia 23 de março de 2020.

§ 8° Excetuam-se da vedação prevista no inciso VIII, do “caput”, 
deste artigo, as indústrias e as empresas que funcionam ou fornecem bens 
para a Zona de Processamento de Exportação do Ceará - ZPE, o Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém – CIPP e o Porto do Pecém.

§ 9° A vedação a que se refere o inciso III, do § 1°, deste artigo, terá 
início a partir da zero hora do dia 21 de março de 2020.

§ 10. Não se aplica o disposto neste artigo ao transporte de carga 
no âmbito do Estado.

§ 11. No período a que se refere o “caput”, deste artigo, os postos de 
combustíveis em território estadual funcionarão apenas de sábado a sábado, 
das 7h às 19h.

§ 12. O descumprimento do disposto neste artigo ensejará ao infrator 
a aplicação de multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem 
prejuízo da adoção de medidas como a apreensão, a interdição e o emprego 
de força policial.

Art. 2º Para atendimento dos fins deste Decreto, poderão ser adotadas 
as seguintes medidas:

I – isolamento, assim considerado a separação de pessoas e bens 
contaminados, transportes e bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias 
e outros, com o objetivo de evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavírus;

II – quarentena, assim considerada restrição de atividades ou 
separação de pessoas suspeitas de contaminação das demais que não estejam 
doentes, ou ainda bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no 
âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação 
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ou a propagação do coronavírus;
III - determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas;
e) tratamentos médicos específicos;
IV - estudo ou investigação epidemiológica;
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver.
§ 1º A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou 

obstar a contaminação ou a propagação do coronavírus deverá guardar 
proporcionalidade com a extensão da situação de emergência.

§ 2º As pessoas com quadro de COVID-19, confirmado 
laboratorialmente ou por meio de quadro clínico-epidemiológico, nos termos 
definidos pelo Ministério da Saúde, devem obrigatória e imediatamente 
permanecer em isolamento domiciliar mandatório, não poderão sair do 
isolamento sem liberação explícita da Autoridade Sanitária local, representada 
por médico ou equipe técnica da vigilância epidemiológica.

Art. 3° Durante o período de emergência em saúde decretado no 
Estado, todo e qualquer veículo de transporte rodoviário de passageiros, 
regular ou alternativo, proveniente de estados onde já decretada situação 
de emergência por conta do novo coronavírus, deverá, quando da entrada 
no território estadual, passar por inspeção da Polícia Rodoviária Estadual 
a fim de que seja averiguada a existência no veículo de passageiros com 
sintomas da infecção.

§ 1° Detectado, na inspeção de que trata este artigo, que passageiros 
do transporte rodoviário encontram-se com sintomas do novo coronovírus, 
providências deverão ser adotadas pelas autoridades estaduais para regresso do 
caso suspeito para o seu estado de origem, tomando-se os cuidados necessários 
para preservação da saúde do passageiro e evitando a disseminação da doença.

§ 2° Para os fins deste artigo, a Polícia Rodoviária Estadual poderá 
proceder, se necessário, à medição da temperatura dos passageiros, podendo 
também ser auxiliada por equipes de saúde disponibilizadas pela Secretaria 

da Saúde do Estado.
Art. 4° As medidas previstas neste Decreto serão avaliadas 

permanentemente pelo Comitê Estadual de Enfrentamento à Pandemia do 
Coronavírus, criado pelo Decreto n.º 33.509, de 13 de março de 2020.  

Art. 5º O ponto facultativo para o serviço público estadual, previsto 
no Decreto n.° 31.511, de 16 de março de 2020, fica estendido para o período 
entre os dias 23 e 27 de março de 2020, mantido o funcionamento de todos os 
serviços excepcionados no art. 2°, do referido Decreto, bem como dos postos 
fiscais de trânsito de mercadorias e do Sistema de Licitação pertencente à 
estrutura da Procuradoria-Geral do Estado.

Art. 6° Diante do quadro excepcional de emergência, os órgãos 
e entidades da Administração estadual verificarão a necessidade da 
implementação do regime de teletrabalho.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 19 de março de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº091/2020 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA 
CASA CIVIL, no uso das atribuições legais, nos termos do inciso II, do art. 
11, da Lei estadual nº. 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO 
a necessidade de conferir vigência e eficácia às matérias de urgência e rele-
vante interesse público, RESOLVE: Art. 1º Autorizar a publicação do Diário 
Oficial do Estado do Ceará no dia 19 de março de 2020.  Art.2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Fortaleza, 19 de março de 2020.

José Élcio Batista
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº33.530, de 28 de março de 2020. 

PRORROGA AS MEDIDAS ADOTADAS NO DECRETO N.° 30.519, DE 19 DE MARÇO DE 2019, E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, AS QUAIS CONTINUAM NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO AVANÇO DO 

NOVO CORONAVÍRUS NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso XIX, da Constituição do Estado do 

Ceará, CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 33.510, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde no âmbito estadual, 
dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana provocada pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO que, 
por meio do Decreto n.° 30.519, de 19 de março de 2020, essas medidas iniciais de combate à pandemia, a partir de critérios técnicos e científicos, foram 
intensificadas em todo o território estadual no intuito da promoção do isolamento social da população, como melhor alternativa para evitar o avanço da 
doença, protegendo a vida de todos, em especial daqueles que integram seu grupo de risco; CONSIDERANDO que a experiência por que têm passado 
diversos países no enfrentamento da doença só corrobora o que vem afirmando reiteradamente a comunidade médica e científica mundial, no sentido de que 
o isolamento da população é o meio mais eficaz para conter a rápida disseminação do coronavírus, reduzindo no tempo a curva de crescimento da doença e, 
assim, permitindo que as unidades de saúde não entrem em colapso na capacidade de atendimento e possam atender, da melhor forma, todas aqueles que, no 
período de disseminação ampla da pandemia, venham a precisar de cuidados médicos; CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da 
Saúde – OMS, da Sociedade Brasileira de Infectologia – SBI e da equipe técnica da Secretária da Saúde do Estado, todas no sentido de que isolamento social, 
segundo a experiência de outros países, é a medida de maior eficácia para desacelerar a disseminação da pandemia, dando condições ao setor da saúde para 
o atendimento da população dentro da capacidade da respectiva rede; CONSIDERANDO que, no Estado Ceará, o avanço da doença vem se aproximando, 
cada vez mais, de seu estado crítico, com o aumento significativo do número de infectados, demandando das unidades de saúde estaduais, públicas e privadas, 
uma verdadeira força tarefa, nos últimos dias, para contornar o problema, o que se tem feito mediante o aumento expressivo do corpo de profissionais e da 
própria estrutura física e material de todos os hospitais, de sorte a possibilitar os cuidados médicos necessários aos pacientes que procurarão o sistema de 
saúde por conta de complicações decorrentes da pandemia; CONSIDERANDO que, para evitar o prejuízo à capacidade de atendimento da rede de saúde 
estadual por conta da rápida disseminação do novo coronavírus, a única alternativa responsável que se apresenta para as autoridades públicas, segundo 
sólido suporte técnico e científico, é a continuidade, em âmbito estadual, das medidas de restrição à circulação de pessoas, por meio do isolamento social; 
CONSIDERANDO ser inquestionável a preocupação governamental quanto aos efeitos negativos da pandemia em relação à economia, grande afetada pelo 
avanço do novo coronavírus, em especial no tocante à manutenção dos empregos e salários da população mais vulnerável, o que já tem ensejado providências 
por parte do Poder Público nesse sentido; CONSIDERANDO, contudo, que, neste momento excepcional, o primordial a fazer é lutar, com todos os esforços, 
para que vidas sejam preservadas, o que passa inevitavelmente pela necessidade da adoção pelas autoridades públicas de medidas restritivas à circulação de 
pessoas; CONSIDERANDO a importância de dispor também sobre os serviços prestados pelos órgãos e entidades da Administração durante o período de 
isolamento; DECRETA:

Art. 1º Como medida necessária ao eficaz enfrentamento da disseminação do novo coronavírus em todo o Estado, o período de restrição ao funcionamento 
do comércio e da indústria previsto no art. 1°, do Decreto n.º 33.519, de 19 de março de 2020, fica prorrogado até a zero hora do dia 6 de abril de 2020. 

Parágrafo único. No período a que se refere o “caput”, deste artigo, continuam autorizados a funcionar os estabelecimentos e ramos das indústrias 
já excepcionados na forma dos Decretos n.º 33.519, de 19 de março de 2020, e alterações posteriores.

Art. 2° O ponto facultativo para o serviço público estadual, previsto no Decreto n.° 33.511, de 16 de março de 2020, fica estendido para o período 
entre os dias 30 março e 3 de abril de 2020, mantido o funcionamento dos serviços excepcionados no art. 2°, do referido Decreto, bem como dos postos 
fiscais de trânsito de mercadorias e do Sistema de Licitação pertencente à estrutura da Procuradoria-Geral do Estado. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de março de 2020.

Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº094/2020 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições legais, nos termos do inciso II, do art. 11, da 

Lei estadual nº. 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO a necessidade de conferir vigência e eficácia às matérias de urgência e relevante 

interesse público,  RESOLVE:  Art. 1º Autorizar a publicação do Diário Oficial do Estado do Ceará no dia 28 de março de 2020.  Art.2º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. Fortaleza, 28 de março de 2020. 

José Élcio Batista

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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GOVERNADORIA

DECRETO Nº33.536, de 05 de abril de 2020.
PRORROGA AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS NO 
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso XIX, da Constituição do Estado do 
Ceará, CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 33.510, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde no Estado, listando 
diversas medidas restritivas de enfrentamento da disseminação do novo coronavírus; CONSIDERANDO que, seguindo recomendações da comunidade médica 
e científica nacional e internacional, essas medidas foram ampliadas em todo o Estado através do Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, como forma de 
promover o isolamento social da população neste período de combate à pandemia e, assim, conter o seu rápido avanço no território cearense, preservando a 
capacidade de atendimento da rede de saúde estadual, pública e privada; CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.° 33.530, de 28 de março de 2020, que, 
dando continuidade à necessária política de enfrentamento da doença, prorrogou as medidas restritivas de funcionamento ao comércio e à indústria previstas 
no Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020; CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Ceará, por meio do Decreto Legislativo n.° 543, de 03 
de março de 2020, reconheceu, nos termos do art. 65, da Lei Complementar Federal n.° 101, de 2000, estado de calamidade pública no Estado do Ceará, por 
conta da pandemia do novo coronavírus; CONSIDERANDO que, no estágio atual, estamos vivendo um momento decisivo de combate ao coronavírus, em 
que a doença vem avançando em todo o Estado e preocupando as autoridades públicas envolvidas no combate à pandemia quanto à manutenção da capacidade 
de atendimento das unidades de saúde; CONSIDERANDO que, caso se deixe de dar continuidade às providências que, desde o início da pandemia, vem 
adotando o governo no compromisso de conter o avanço da infeção, um verdadeiro colapso poderá ser gerado no sistema de saúde público e privado de 
todo o Estado, a exemplo do que já vem acontecendo em alguns países, em especial em relação àqueles onde a política do isolamento social foi retardada 
como postura pública de enfrentamento da pandemia; CONSIDERANDO que, para evitar esse cenário, a única alternativa que resta a todos aqueles que 
estão verdadeiramente comprometidos no sério combate à doença é, segundo reiteradas recomendações médicas e científicas, manter o isolamento social da 
população para, só assim, garantir a operação eficiente da rede de saúde no tratamento dos pacientes contaminados; CONSIDERANDO que a forma menos 
traumática de superação deste momento delicado para a população exige, como nunca, a compreensão de toda a sociedade quanto à gravidade da situação 
vivenciada e à necessidade da adoção de medidas restritivas para conter a disseminação da doença; CONSIDERANDO que, na atual fase de enfrentamento 
da pandemia, a união e o esforço de todos, não só do Poder Público, são imprescindíveis ao êxito esperado de preservar ao máximo a vida da população 
neste período de crise; CONSIDERANDO que o governo, durante todo esse processo de dificuldade na saúde, está ciente dos impactos negativos gerados 
pela pandemia na economia e, sobretudo, na população cearense socialmente mais vulnerável, razão pela qual, nos últimos dias, vem adotando uma série de 
medidas e ações nessas áreas, já amplamente divulgadas na imprensa, no intuito de garantir a todos um maior conforto e segurança para a superação desse 
momento difícil; CONSIDERANDO a necessidade de preservar, no período de emergência em saúde, a continuidade à população de serviços essenciais, 
dirimindo dúvidas que, porventura, possam existir quanto ao alcance das medidas restritivas até então praticadas; CONSIDERANDO a importância de 
regular o funcionamento administrativo neste período de enfrentamento da pandemia, evitando qualquer descontinuidade à prestação de serviços públicos 
imprescindíveis à sociedade cearense; DECRETA:

Art. 1º As vedações previstas no Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, e suas alterações posteriores, ficam mantidas até o dia 20 de abril de 2020.
§ 1° Sem prejuízo das exceções anteriormente estabelecidas, não incorrem na vedação de que trata o “caput”, deste artigo, considerando a sua 

essencialidade, a manutenção ou o funcionamento das seguintes atividades: feiras exclusivamente para gêneros alimentícios; serrarias; indústrias de móveis 
e utensílios domésticos; indústrias de tintas; indústrias têxteis, de confecção, calçados e roupas; indústrias de maquinário agrícola e autopeças; produção e 
comercialização de flores e produtos hortifrutigranjeiros; produtores e fornecedores da cadeia de saneamento; comércio de materiais de construção; serviços 
de contabilidade, vedado o atendimento ou reuniões presenciais; serviços de controle de vetores e pragas urbanas; empresas exportadoras; empresas que 
integram a cadeia de energia; obras relacionadas à produção de energia; comércio de produtos naturais, suplementos de produtos alimentares e alimentos 
de animais, vedado o consumo local; comércio de defensivos e insumos agrícolas; comércio de seguros, vedado o atendimento presencial; estabelecimentos 
que comercializem exclusivamente produtos de higiene e limpeza.

§ 2°As feiras para a comercialização de produtos alimentícios, no período de que trata este artigo, só poderão funcionar desde que conforme as 
recomendações sanitárias e de saúde expedidas pelos órgãos estaduais e municipais, observadas, em especial, as seguintes regras:

I - vedação a qualquer tipo de venda para consumo local;
II - manutenção de um distanciamento mínimo entre as barracas de 2 (dois) metros, em todas as direções;
III – vedação ao corte e à exposição para consumo de produtos nas barracas;
IV - disponibilização de álcool 70% e de pias com água e sabão que permitam a higienização das mãos de usuários e feirantes;
V - utilização obrigatória pelos feirantes de luvas descartáveis e de máscaras de proteção industriais ou caseiras;
VI - realização do controle do fluxo de pessoas nas áreas de comercialização, evitando aglomerações e filas nas barracas; 
VII - higienização pelos feirantes de todos os utensílios e materiais utilizados na barraca, antes do início da feira e durante todo o seu funcionamento.
§ 3° O atendimento ao disposto no § 2°, deste artigo, será fiscalizado pelos municípios onde instaladas as feiras de produtos alimentícios, os quais, 

pelos seus órgãos competentes, zelarão pelas condições sanitárias e de saúde do ambiente, evitando a disseminação do novo coronavírus.
§ 4° As atividades comerciais e empresariais do Estado deverão primar pela adoção de meios alternativos ao presencial na condução de seus negócios, 

fazendo uso, por exemplo, de aplicativos ou outros meios eletrônicos.
§ 5° Os estabelecimentos bancários e as lotéricas deverão funcionar, no período de que trata o “caput”, deste artigo, procurando manter a organização e 

a orientação das filas com um distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas, sem prejuízo dos cuidados necessários apontados pelas autoridades sanitárias.
§ 6° Nos demais estabelecimentos previstos neste artigo, bem como em todos os outros já excepcionados da vedação do Decreto n.° 33.519, de 19 
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de março de 2020, também deverão os responsáveis agir conforme as medidas de segurança recomendadas pelas autoridades públicas médicas e sanitárias, 
adotando todas as providências necessárias para evitar a aglomeração de pessoas, manter o distanciamento mínimo do público dentro dos estabelecimentos 
e preservar, acima de tudo, a saúde de seus consumidores e funcionários, fornecendo, para tanto, os equipamentos de proteção individuais necessários ao 
seguro desempenho laboral.

Art. 2° Durante o período a que se refere o art. 1°, deste Decreto, os órgãos e entidades estaduais funcionarão de forma adaptada às circunstâncias 
do momento, buscando preservar a eficiência da gestão pública e a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

§ 1°No período excepcional de enfrentamento à pandemia, a Administração estadual adotará regime especial de trabalho para seus servidores e 
colaboradores, objetivando manter a salubridade do ambiente laboral e a segurança necessária para desempenho funcional.   

§ 2° O regime de trabalho previsto no § 1°, deste artigo, será desempenhado sob a forma de trabalho remoto ou presencial, neste último caso para 
as atividades em relação às quais a presença do servidor ou colaborador no ambiente de trabalho se faça necessária para a continuidade do serviço público, 
devendo, em qualquer situação, ser adotadas todas as recomendações de saúde para impedir a disseminação da doença. 

§ 3° Os agentes públicos que integrem o grupo de risco do novo coronavírus deverão, no período de que trata este Decreto, desempenhar suas 
atividades, exclusivamente, de forma remota, observadas as orientações de seus superiores.

§ 4° Integram o grupo de risco a que se refere o § 3°, deste artigo:
I - os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II - as gestantes;
III - os portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatas, diabetes, hipertensão.
§ 5° O disposto no § 3°, deste artigo, não se aplica aos servidores da área da saúde e aos que integram o sistema estadual de segurança pública, 

penitenciário e socioeducativo, devendo os seus órgãos de origem adotar todos os cuidados necessários para preservar a saúde do profissional durante a 
atividade funcional.

§ 6° Cada órgão e entidade estadual disciplinará, em ato próprio, o regime de trabalho de que trata o § 1°, deste artigo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

CASA CIVIL

PORTARIA Nº095/2020 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições legais, nos termos do inciso II, do art. 11, da 
Lei estadual nº. 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO a necessidade de conferir vigência e eficácia às matérias de urgência e relevante 
interesse público, RESOLVE: Art. 1º Autorizar a publicação do Diário Oficial do Estado do Ceará no dia 05 de abril de 2020. Art.2º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Fortaleza, 05 de abril de 2020. 

José Élcio Batista
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Cruz/CE.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 30 de abril de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS
José Flávio Barbosa Jucá de Araújo

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº33.569, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Nº DE ORDEM   DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1

Casinha dupla com ponte de playground. Estrutura em pinus secção quadrada de 9x9cm 
ou maçaranduba 10x10cm. 02 escorregadores em polietileno rotomoldado com proteção 

UV, vazado no interior 4mm em cada face, com ondulações abas laterais e rampa de 
desaceleração. 02 subidas em rampa de escalada com aberturas conforme NBR 16071 
em polietileno rotomoldado com proteção UV vazado no interior e camada de 4mm 

em cada face. 02 plataformas com 1,07x1,07m com piso em laminado de alta pressão 
com espessura mínima de 12mm. 01 ponte com 1,80m x 1,07m de comprimento,  piso 
em laminado de alta pressão espessura mínima de 12mm. 02 cobertas em polietileno 

espessura mínima 10mm com tratamento UV ou plástico rotomoldado com tratamento 
UV. Acabamentos curvados e arredondados, livres de arestas e pontas. Proteção lateral 

da ponte em corda em nylon no mínimo 14mm reforçada no interior. Cores várias e 
variáveis. Dimensões (CxLxA): (4,70m a 4,90m) x (4,00m a 4,20) x (3,00m a 3,20m).

01 53261 ÓTIMO

2

Casinha dupla com ponte em eucalipto. Confeccionado em eucalipto tratado e autoclavado 
de 10 a 12mm envernizado com stain ou similar.02 casinhas de 1,20x 1,20m com cobertas 
em forma de pirâmide confeccionando em fibra na cor verde. 01 ponte de eucalipto de 3,0 
x 0,80m com corrimãos em eucalipto de 8 a 10mm e laterais em eucalipto de 8 a 10mm em 

corda de seda de 10mm. 01 escalada com laterais em eucalipto de 6 a 8mm e batentes de 
meia lua. 02 escorregadores de 2,75 x 0,40m confeccionando com tábua de maçaranduba, 

parafusos galvanizados. Os pisos do brinquedo confeccionado em linha e tábuas 
maçaranduba. Dimensões (CxLxA) (6,70m a 6,90m) x (4,80m a 5,0m) x (2,90m a 3,00m).

01 53260 ÓTIMO

3

Escorregador com balanço triplo. Confeccionado em eucalipto tratado e 
autoclavado envernizado com stain ou similar. 01 escada com batentes em 

eucalipto de 6cm a 8cm, com base de 0,80 x 0,60m. 01 escorregador em tabua 
de maçaranduba 2,75x 0,40m. 03 balanços confeccionados com tabuas de 

0,50x 0,20m de muiracatiara com correntes zincadas e galvanizadas de 5mm. 
Dimensões ( CxLxA) (3,40m a 3,60m) x (1,90m a 2,10m) x (1,90m a 2,10m).

02 53259
53258 ÓTIMO

4
Gangorra. Confeccionado em eucalipto tratado e autoclavado envernizado com 
stain ou similar 10 a 12mm de 2,50x 0,70m. 02 Assentos confeccionados tabuas 
muiratiara de 0,20 x 0,30m. 02 Apoios de mãos com tubo galvanizado de 1’’ na 
cor verde. Dimensões (2,75m a 2,85m) x (1,95m a 2,05m ) x (0,65m a 0,75m) .

02 53257
53256 ÓTIMO

5

Brinquedo de mola. 01 Assento e figura em forma de animal em polietileno de 19mm 
de espessura com proteção em UV. Gravações em baixo relevo com detalhes do animal. 

Estrutura em mola galvanizada e pintura eletroestática com tratamento de proteção em UV. 
02 Suporte para mãos e pés em seção circular mínima de 30mm em plástico rotomoldado 
colorido com proteção UV. 01 Mola de caminhão com 20mm de espessura 450x 200mm. 

Acabamentos curvados e arredondados, livres de arestas e pontas cores: Várias e 
variáveis. Dimensões ( CxLxA) (0,85m a 0,95m) x (0,25m a 0,35m) x (0,85m a 0,95m).

02 53255
53254 ÓTIMO

6 (GRADIL) Sistema de fechamento de gradil composto por painéis de aço galvanizado a 
zinco com camada de zinco, revestida por pintura eletrostática em poliéster na cor VERDE. 01 IMPLANTADO ÓTIMO

7
Piso emborrachado anti-impacto, piso em placas com cantos retos. Composto 
por partículas de borracha reciclada prensada pigmentada e atóxica nas cores 
VERDE, AZUL E VERMELHO colado em piso morto regularizado com cola 
de poliuretano para borracha ou fixado através de pinos morto regularizado.

01 IMPLANTADO ÓTIMO

*** *** ***
DECRETO Nº33.574 de 05 de maio de 2020.

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, A POLÍTICA DE ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO COMO 
MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À COVID – 19,, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e CONSIDERANDO a previsão 
do art. 5°, “caput”, do art. 6°, do art. 23, inciso II, dos arts. 196 a 198, e do art. 200, inciso II, da Constituição Federal, bem como o disposto na Leis Fede-
rais n.° 8080, de 19 de setembro de 1990, e n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO a ocorrência de calamidade pública reconhecida no 
Estado do Ceará, através do Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril de 2020, por conta da pandemia da COVID-19, bem como o disposto no Decreto 
n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que, também em razão das dificuldades provocadas pela doença, declarou situação de emergência em saúde em todo o 
território estadual; CONSIDERANDO que, segundo relatório epidemiológico da Secretaria da Saúde, a doença demonstra tendência a um avanço de forma 
exponencial em todo o Estado, com maior concentração no município de Fortaleza, em todos os seus bairros, sobrecarregando o sistema de saúde, o qual já 
se encontra no limite de sua capacidade de atendimento; CONSIDERANDO os dados que apontam para um crescimento do número de óbitos no Estado por 
conta da COVID-19, com especial gravidade em Fortaleza, cenário que, sem a mínima dúvida, estaria ainda mais grave se as ações governamentais até então 
praticadas em prol do isolamento social não estivessem sendo adotadas; CONSIDERANDO a necessidade de inibir e retardar a velocidade da dispersão do 
vírus para outros municípios do Estado do Ceará, evitando uma pressão assistencial por leitos de UTI, como a que já se estabeleceu na região metropolitana 
de Fortaleza; CONSIDERANDO que, para conter essa tendência de crescimento do número de contágios e de óbitos pelo novo coronavírus, as autoridades 
da saúde recomendam, por ora, a adoção de uma política de maior rigidez das medidas já adotadas nesse sentido, levando em consideração o atual cenário de 
superlotação da rede estadual e municipal de saúde, em Fortaleza; CONSIDERANDO que o estabelecimento de uma política de isolamento social rígido passa 
obrigatoriamente pela necessidade de medidas restritivas à circulação de pessoas e de veículos particulares, principalmente em face dos prejuízos evidentes 
decorrentes da redução da taxa de adesão ao isolamento social; CONSIDERANDO que, no atual e delicado estágio de enfrentamento da pandemia no Estado, 
mais vidas só poderão ser salvas se houver a fundamental compreensão de todos quanto à imprescindibilidade das medidas de isolamento social rígida, 
ficando a cargo do Poder Público, no uso de seu legítimo poder de polícia, as providências necessárias para que essas medidas sejam efetivamente observadas; 
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre medidas gerais de contenção à disseminação da COVID-19 e institui, no município de Fortaleza, no período de 8 a 20 
de maio de 2020, a política de isolamento social rígido para o enfrentamento da pandemia, consistente no controle da circulação de pessoas e veículos nos 
espaços e vias públicas, objetivando reduzir velocidade de propagação da doença.
                   CAPÍTULO II
            DO ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO
Art. 2° Para fins da política de isolamento social rígido a que se refere o art. 1°, deste Decreto, serão adotadas, excepcional e temporariamente, as seguintes 
medidas:
I - dever especial de confinamento;
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II -  dever especial de proteção por pessoas do grupo de risco.
III - dever especial de permanência domiciliar;
IV - controle da circulação de veículos particulares;
V- controle da entrada e saída do município. 
                  Seção I
                           Do dever especial de confinamento
Art. 3° As pessoas comprovadamente infectadas ou com suspeita de contágio pela COVID- 19 deverão permanecer em confinamento obrigatório no domicílio, 
em unidade hospitalar ou em outro lugar determinado pela autoridade de saúde.
§ 1° A inobservância do dever estabelecido no “caput”, deste artigo, ensejará para o infrator a devida responsabilização, nos termos deste Decreto, inclusive 
na esfera criminal, observado o tipo previsto no art. 268, do Código Penal.
§ 2° Caso necessária, a força policial poderá ser empregada para promover o imediato restabelecimento do confinamento obrigatório, sem prejuízo da apli-
cação das sanções cabíveis.
§ 3° Ficam ratificadas, para os fins deste artigo, todas as medidas já adotadas, no âmbito do Estado, acerca do confinamento obrigatório.
       
              Seção II
               Do dever especial de proteção por pessoas do grupo de risco
Art. 4° Ficam sujeitos ao dever especial de que trata esta Seção, as pessoas que, de acordo com as orientações das autoridades da saúde, se enquadram no 
grupo de risco da COVID-19, designadamente os maiores de 60 (sessenta) anos, os imunodeprimidos e os portadores de doença crônica, hipertensos, os 
diabéticos, os doentes cardiovasculares, os portadores de doença respiratória crônica, os hipertensos, os doentes oncológicos, os com doenças respiratórias, 
bem como aqueles com determinação médica. 
§ 1º As pessoas sujeitas ao dever especial de proteção não deverão circular em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias 
públicas, exceto, com o uso obrigatório de máscaras, para alguns dos seguintes propósitos: 
I - deslocamentos para aquisição de bens e serviços em farmácias, supermercados e outros estabelecimentos que forneçam itens essenciais à subsistência;
II -  deslocamentos por motivos de saúde, designadamente para obter assistência em hospitais, clínicas, postos de saúde e outros estabelecimentos do mesmo 
gênero; 
III - deslocamento para agências bancárias e similares;  
IV - deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que devidamente 
justificados. 
§ 2º A proibição prevista no § 1°, deste artigo, não se aplica aos agentes públicos, profissionais de saúde e de quaisquer outros setores cujo funcionamento 
seja essencial para o controle da pandemia da COVID-19.
                              
 
          Seção III
                Do dever especial de permanência domiciliar
Art. 5° No período de 8 a 20 de maio de 2020, fica estabelecido o dever geral de permanência domiciliar no município de Fortaleza.
§ 1° O disposto no “caput”, deste artigo, importa na vedação à circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas 
a vias públicas, ressalvados os casos de extrema necessidade que envolvam:
I - o deslocamento a unidades de saúde para atendimento médico;
II -  o deslocamento para fins de assistência veterinária;
III - o deslocamento para o trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na forma da legislação;  
IV - circulação para a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco;
V - o deslocamento para a compra de materiais imprescindíveis ao exercício profissional;
VI - o deslocamento a quaisquer órgãos públicos, inclusive delegacias e unidades judiciárias, no caso da necessidade de atendimento presencial ou no de 
cumprimento de intimação administrativa ou judicial;  
VII - o deslocamento a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado nos termos da legislação;
VIII - o deslocamento para serviços de entregas;
IX - o deslocamento para o exercício de missão institucional, de interesse público, buscando atender a determinação de autoridade pública;  
X - a circulação de pessoas para prestar assistência ou cuidados a idosos, a crianças ou a portadores de deficiência ou necessidades especiais;
XI - o deslocamento de pessoas que trabalham em restaurantes, congêneres ou demais estabelecimentos que, na forma da legislação, permaneçam em funcio-
namento exclusivamente para serviços de entrega;
XII - o trânsito para a prestação de serviços assistenciais à população socialmente mais vulnerável;
XIII - deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que devidamente 
justificados.
§ 2°  Para a circulação excepcional autorizada na forma dos § 1°, deste artigo, deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando 
o enquadramento da situação específica na exceção informada, admitidos outros meios idôneos de prova.
§ 3° O cumprimento da política de isolamento social rígido será objeto de ostensiva fiscalização por agentes da Secretaria da Saúde, da Polícia Civil, da 
Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Rodoviária Estadual e do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, ficando o seu infrator submetido 
à devida responsabilização, na forma deste Decreto.
§ 4° Para fiscalização e aplicação das devidas sanções pela inobservância ao disposto neste artigo, será utilizado o sistema de videomonitoramento à dispo-
sição da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS ou dos órgãos de fiscalização de trânsito, estadual e municipal, no exercício de suas 
respectivas competências.

                     Seção IV
                   Do controle da circulação de veículos particulares
Art. 6° No período de 8 a 20 de maio de 2020, fica estabelecido, no município de Fortaleza, o controle da circulação de veículos particulares em vias públicas, 
a qual será admitida nas hipóteses de:
I - deslocamento em alguma das situações excepcionais previstas no § 1°, do art. 5°, deste Decreto; 
II - trânsito de veículos pertencentes a estabelecimentos ou serviços essenciais em funcionamento;
III - deslocamento de veículos relacionados às atividades de segurança e saúde.
IV - transporte de carga;
V - serviços de transporte por táxi, mototáxi ou veículo disponibilizado por aplicativo. 
Parágrafo único. A competência, as medidas de fiscalização e os meios de comprovação do enquadramento nas situações excepcionadas observarão o disposto 
nos §§ 2° a  4°, do art. 5°, deste Decreto.

                     Seção IV
                           Do controle da entrada e saída no município
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Art. 7° Fica estabelecido, no período de 8 a 20 de maio de 2020, o controle da entrada e saída de pessoas e veículos no município de Fortaleza, ressalvadas 
as hipóteses de:
I - deslocamentos por motivos de saúde, próprios e de terceiros, designadamente para obter ou facilitar assistência em hospitais, clínicas, postos de saúde e 
outros estabelecimentos do mesmo gênero;
II - deslocamentos entre os domicílios e os locais de trabalho de agentes públicos; 
III - deslocamentos entre os domicílios e os locais de trabalho permitidos;
IV - deslocamentos para assistência ou cuidados de pessoas com deficiência, crianças, progenitores, idosos, dependentes ou pessoas vulneráveis; 
V - deslocamentos para participação em atos administrativos ou judiciais, quando convocados pelas autoridades competentes; 
VI - deslocamentos necessários ao exercício das atividades de imprensa;
VII - deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que devidamente 
justificados;
VIII - transporte de carga.  
§ 1° A competência, as medidas de fiscalização e os meios de comprovação do enquadramento nas situações excepcionadas observarão o disposto nos §§ 
2° a 4°, do art. 5°, deste Decreto.
§ 2° Ficam garantidas a entrada e a saída em Fortaleza da população flutuante domiciliada neste município e em outro do Estado, desde que devidamente 
comprovada a residência em quaisquer das situações. 
        CAPÍTULO III
                   DO REGIME GERAL DE PROTEÇÃO 
                 Seção I
                       Dos deveres dos estabelecimentos em funcionamento
                          
Art. 8° Os serviços e atividades autorizados a funcionar no município de Fortaleza, no período de enfrentamento da COVID-19, deverão observar todas 
as providências necessárias para evitar aglomerações nos estabelecimentos, preservar o distanciamento mínimo entre as pessoas e garantir a segurança de 
clientes e funcionários, sem prejuízo da observância obrigatória das seguintes medidas:
I - disponibilização álcool 70% a clientes e funcionários, preferencialmente em gel;
II - uso obrigatório por todos os trabalhadores de máscaras de proteção, individuais ou caseiras, bem como de outros equipamentos de proteção individual 
que sejam indispensáveis ao seguro desempenho laboral;
III - dever de impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas que não estejam usando máscaras, bem como a impedir a permanência simultânea de clientes 
no seu interior que inviabilize o distanciamento social mínimo de 2 (dois) metros.   
IV - autorização para ingresso nos estabelecimentos de somente uma pessoa por família, vedada a permanência no local por tempo superior ao estritamente 
necessário para a aquisição dos produtos /ou prestação do serviço;
V - atendimento prioritário das pessoas do grupo de risco da COVID-19.
§ 1° No cumprimento ao disposto no inciso III, do “caput”, deste artigo, os estabelecimentos deverão afixar cartazes, nas respectivas entradas, informando 
sobre a obrigatoriedade de uso de máscaras e do dever de distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas.
§ 2º As restrições previstas no inciso III, do “caput”, deste artigo, não se aplicam a serviços públicos essenciais relativos à saúde e à segurança. 
         Seção II
                              Do dever geral de proteção individual
Art. 9° É obrigatório, no município de Fortaleza, a partir de 6 de maio de 2020, o uso de máscaras de proteção facial, industriais ou caseiras, por todas as 
pessoas que, na forma do art. 2°, deste Decreto, precisarem sair de suas residências, principalmente quando dentro de qualquer forma de transporte público, 
individual ou coletivo, ou no interior de estabelecimentos abertos ao público.  
Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, aqueles que não observarem o disposto neste artigo serão impedidos de ingressar em transporte 
público, individual ou coletivo, bem como de adentrar em quaisquer estabelecimentos que estejam em funcionamento.
                   Seção III
           Da proibição de aglomerações em ambientes públicos e privados
Art. 10. Fica proibida, no município de Fortaleza, a aglomeração de pessoas em espaços públicos ou privados.
Parágrafo único. Ficam também vedadas, nos termos do “caput”, deste artigo:
I - a realização de feiras de qualquer natureza;
II - a circulação de pessoas em locais ou espaços públicos, tais como praias, praças, calçadões, salvo quando em deslocamentos imprescindíveis para acessar 
as atividades essenciais previstas neste Decreto.
         CAPÍTULO IV
             DO DEVER GERAL DE COOPERAÇÃO SOCIAL
Art. 11. Fica estabelecido o dever geral de cooperação social durante o período de vigência da política de isolamento social rígido, cumprindo aos cidadãos 
e demais entidades o dever de colaboração, nomeadamente no cumprimento de ordens ou instruções dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança, 
proteção civil e saúde pública na pronta satisfação de solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades competentes para a concretização 
das medidas previstas neste Decreto.
Parágrafo único. Constatado o descumprimento a quaisquer dos deveres estabelecidos neste Decreto, os agentes das forças policiais deverão ordenar a medida 
de conformidade cabível, bem assim, em caso de recusa, adotar as devidas providências legais.
                    CAPÍTULO V
                                  DO REGIME SANCIONATÓRIO
Art. 12. O descumprimento ao disposto neste Decreto sujeitará o infrator à responsabilização cível, administrativa e criminal, sem prejuízo do uso da força 
policial, se necessário para prevenir ou fazer cessar a infração, podendo ser, ainda, aplicadas as sanções de apreensão, interdição e/ou suspensão de atividade.
Parágrafo único. Para definição e dosimetria da sanção, serão observadas a gravidade, as consequências da infração e a situação econômica do infrator.
. 
       CAPÍTULO VI
                                      DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. Na fiscalização e aplicação das medidas de controle estabelecidas neste Decreto, as autoridades públicas competentes deverão, prioritariamente, 
primar por condutas que busquem a sensibilização e a conscientização da comunidade quanto à importância das medidas de isolamento e distanciamento 
social, bem como de permanência domiciliar. 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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DECRETO Nº33.575 de 05 de maio de 2020.
PRORROGA, NO ÂMBITO ESTADUAL, AS MEDIDAS RESTRITIVAS DE ENFRENTAMENTO À COVID – 19, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e CONSIDERANDO a 
ocorrência de calamidade pública reconhecida no Estado do Ceará nos termos do Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril de 2020, por conta da pandemia 
da COVID-19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que, também em razão das dificuldades provocadas pela doença, 
declarou situação de emergência em saúde no Estado; CONSIDERANDO que, por meio do Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, foram estabelecidas, 
em todo o território estadual, diversas medidas de isolamento social que, pautadas na ciência e em recomendações das autoridades da saúde, são indispensáveis 
para o efetivo e seguro enfrentamento da COVID-19, tendo em vista o impacto que causam na desaceleração da pandemia no Estado, evitando-se o colapso 
da capacidade de atendimento das unidades estaduais de saúde, com mais vidas consequentemente podendo ser salvas; CONSIDERANDO o crescimento 
que se tem observado tanto do contágio quanto do número de óbitos decorrentes COVID-19, em todo o Estado; CONSIDERANDO que, por maiores que 
sejam os investimentos que se vêm fazendo para estruturar com insumos e equipamentos a rede pública de saúde estadual em função do combate à pandemia, 
eles não conseguem acompanhar a crescimento acelerado da demanda por leitos nos hospitais em decorrência das complicações de saúde provocadas pela 
pandemia, cenário esse que impõe a necessidade de manutenção das medidas de isolamento social já estabelecidas em âmbito estadual, sobretudo levando 
em consideração o atual e delicado momento de enfrentamento da COVID-19, no Estado; 

DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas até o dia 20 de maio de 2020 as vedações e demais disposições do Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, e alterações 

posteriores.
§ 1° Os municípios deverão adotar todas as medidas estabelecidas pelas autoridades sanitárias estaduais para enfrentamento da COVID-19, fiscalizando 

o devido cumprimento por suas autoridades legalmente competentes.
§ 2° Observada a realidade epidemiológica e do sistema de saúde local e regional, os municípios também poderão adotar medidas mais restritivas, 

inclusive o estabelecimento de barreiras sanitárias e limitações a entrada de pessoas e veículos provenientes no respectivo território, seguindo sempre as 
orientações e informações técnicas definidas pelas autoridades sanitárias. 

Art. 2° É obrigatório, em todo o Estado, a partir de 6 de maio de 2020, o uso de máscaras de proteção facial, industriais ou caseiras, por todas as 
pessoas que precisarem sair de suas residências, principalmente quando dentro de qualquer forma de transporte público, individual ou coletivo, em espaços 
ou locais públicos, ou no interior de estabelecimentos abertos ao público.  

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, aqueles que não observarem o disposto neste artigo serão impedidos de ingressar em 
espaços e locais públicos, em transporte público, individual ou coletivo, bem como de adentrar em quaisquer estabelecimentos que estejam em funcionamento.

Art. 3° Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de suspensão das aulas presenciais em estabelecimentos de ensino, públicos e privados, e 
demais atividades ou eventos previstos no art. 3°, do Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020.

§ 1° A suspensão a que se refere o “caput”, deste artigo, não impede as instituições de ensino de promoverem atividades de natureza remota, desde 
que viável operacionalmente.

§ 2° Para os fins do § 1°, deste artigo, ficam autorizadas as atividades internas das instituições de ensino objetivando a preparação de aulas para 
transmissão virtual.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2019
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO;  II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ - FUNTELC, CNPJ Nº 09.470.303/0001-
42;  III - ENDEREÇO: RUA OSWALDO CRUZ, Nº 1985 - ALDEOTA, NESTA CIDADE, CEP: 60.125-048;  IV - CONTRATADA: CLARO S/A, CNPJ 
Nº 40.432.544/0706-09;  V - ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 1012 - CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº 001/2019, NAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.666/93, ESPECIALMENTE EM SEU ARTIGO 
57, INCISO IV, DEMAIS LEGISLAÇÃO CORRELATA E PROCESSO VIPROC Nº 03035804/2020;  VII- FORO: FORTALEZA - CEARÁ;  VIII - 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/2019, ORIUNDO DO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2019, PROCESSO VIPROC Nº 01785758/2019;  IX - VALOR GLOBAL: R$1.185.655,20 (HUM MILHÃO, CENTO E OITENTA E CINCO MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) COM PARCELAS MENSAIS DE R$98.804,60 (NOVENTA E OITO MIL, 
OITOCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS);  X - DA VIGÊNCIA: INÍCIO 01 DE MAIO DE 2020 E COM TÉRMINO PREVISTO 
PARA O DIA 30 DE ABRIL DE 2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
DO CONTRATO ORIGINAL Nº 001/2019, QUE NÃO FORAM EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR TERMO ADITIVO;  XII - DATA: 28 DE 
ABRIL DE 2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: ANA CRISTINA CAVALCANTE MACHADO - PRESIDENTE DA FUNTELC e JOÃO CEZAR OLIVEIRA 
BELLINGHINI e GUILHERME BRAZ DA SILVA SARAIVA - REPRESENTANTES LEGAIS DA CLARO.

José Gledson Oliveira da Páscoa
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Registre-se e publique-se.

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº211/2020.
PRORROGA AS MEDIDAS ADOTADAS NAS UNIDADES PENITENCIÁRIAS DO CEARÁ PARA CONTENÇÃO 
DO AVANÇO DO NOVO CORONAVÍRUS.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 93, III da Constituição do 
Estado, e, CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 33.510, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde no Estado, listando 
diversas medidas restritivas de enfrentamento da disseminação do novo coronavírus;   CONSIDERANDO que, seguindo recomendações da comunidade 
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DECRETO Nº33.591, Fortaleza, 19 de maio de 2020.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº 14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO a necessidade de políticas de integração produtiva e social de comunidades carentes através 
de entes públicos; CONSIDERANDO que os bens móveis citado no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios 
do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo 
administrativo nº 10323433/2018,DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Granja/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,   de 19 de maio de  2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
José Flávio Barbosa Jucá de Araújo

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº33.591 DE 19 DE MAIO DE 2020 
 Nº DE ORDEM   DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Casinha dupla com ponte de playground. 01 53249 REGULAR
2 Casinha dupla com ponte em eucalipto. 01 53250 REGULAR

3 Escorregador com balanço triplo. 02 54136
54135 BOM

4 Gangorra. 02 54138
53251 BOM

5 Brinquedo de mola. 02 53252
53253 BOM

6 Piso. 01 MPLANTADO REGULAR
7 Gradil. 01 IMPLANTADO REGULAR

*** *** ***
DECRETO Nº33.592, Fortaleza, 19 de maio de 2020.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº 14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO a necessidade de políticas de integração produtiva e social de comunidades carentes através 
de entes públicos; CONSIDERANDO que os bens móveis citado no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios 
do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo 
administrativo nº 8311629/2018,DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Moraújo/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 19 de maio de  2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
José Flávio Barbosa Jucá de Araújo

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº33.592 DE 19 DE MAIO DE 2020 
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Casinha Dupla Com Ponte de Playground (PINUS) 54934 BOM
2 Casinha Dupla com Ponte em Eucalipto 54943 BOM
3 Escorregador com Balanço Triplo 54944 BOM
4 Escorregador com Balanço Triplo 54945 BOM
5 Gangorra 54946 BOM
6 Gangorra 54947 BOM
7 Brinquedo em Mola (cavalinho) 54948 BOM
8 Brinquedo em Mola (cavalinho) 54961 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº33.594, de 20 de maio de 2020. 

PRORROGA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, A POLÍTICA DE ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO INSTITUÍDA 
PELO DECRETO Nº33.574, DE 05 DE MAIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Legislativo n°543, de 03 de abril de 2020 e no Decreto n°33.510, de 16 de março de 2020, que, respectivamente, reconhecem e decretam, 
no Estado do Ceará, estado de calamidade pública e situação de emergência em saúde decorrentes da COVID – 19; CONSIDERANDO que, para conter o 
avanço do contágio por COVID-19 no município de Fortaleza e impedir a sua dispersão para outras localidades do Estado, foi editado o Decreto nº33.574, 
de 05 de maio de 2020, instituindo uma politica de isolamento social rígido no referido município, com a adoção, dentre outras, de medidas de controle da 
circulação e da entrada e saída de pessoas e veículos na Capital; CONSIDERANDO que, embora se tenha verificado, nas últimas semanas, uma redução do 
fluxo de pessoas e veículos nas vias e espaços públicos do município de Fortaleza, em razão da política instituída pelo Decreto nº33.574, de 05 de maio de 
2020, é importante que os índices de isolamento social aumentem cada vez mais por todas as regiões da cidade, o que se sabe ser decisivo para a redução do 
número de contágios por COVID-19, evitando a sobrecarga de todo o sistema de saúde; CONSIDERANDO que, embora as autoridades da saúde já sinalizam 
uma tendência de estabilidade dos casos de COVID-19 no município de Fortaleza, por conta da política de isolamento social rígido, é imprescindível o 
esforço de todos, Poder Público e cidadão, para que se verifique a redução efetiva do avanço da doença, já que, só assim, será possível aliviar a atual pressão 
sobre o sistema de saúde, permitindo melhores condições de tratamento aos pacientes afetados pela pandemia; CONSIDERANDO que, para se chegar a essa 
aguardada redução, ao menos por ora, os especialistas recomendam a manutenção da política de isolamento social rígido na Capital, sobretudo por ainda 
permanecer crítico o quadro de funcionamento da rede de saúde municipal, pública e privada, com unidades de saúde trabalhando no limite da capacidade 
de atendimento; DECRETA:  

Art. 1º Fica prorrogada, até o dia 31 de maio de 2020, a política de isolamento social rígido instituída, no município de Fortaleza, pelo Decreto 
nº33.574, de 05 de maio de 2020. 

Art. 2º O § 1°, do art. 5°, do Decreto nº33.574, de 05 de maio de 2020, passa a vigorar com o acréscimo do inciso XIV, nos seguintes termos: 
“Art. 5° …
§ 1° ...
XIV - deslocamentos em razão da atividade advocatícia, quando necessária a presença do advogado para a prática de ato ou o cumprimento de 

diligências necessárias à preservação da vida ou dos interesses de seus clientes, vedado qualquer tipo de atendimento presencial em escritório, mesmo que 
com hora marcada, sendo assegurada a comunicação presencial com clientes que estejam presos”. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2020. 

Camilo Sobreira de Santana 
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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DECRETO Nº33.595, de 20 de maio de 2020.
PRORROGA, NO ESTADO DO CEARÁ, AS MEDIDAS RESTRITIVAS DE ENFRENTAMENTO À COVID – 19, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Estado do Ceará por conta da COVID-
19; CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde declarada, em todo o Estado, por meio do Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, também 
em razão da pandemia; CONSIDERANDO que, para enfrentar essa grave doença, foi editado Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, o qual, seguindo 
recomendações das autoridades da saúde, estabeleceu, no âmbito estadual, medidas restritivas buscando promover o isolamento social da população e, 
consequentemente, desacelerar o crescimento da doença no Estado, sendo assim possível controlar melhor a demanda das unidades de saúde relacionadas 
a pacientes infectados, evitando um colapso do sistema de saúde como um todo; CONSIDERANDO que, segundo os dados da saúde, se verifica ainda o 
aumento do número de casos de COVID-19 no Ceará, o que leva a um cenário preocupante de crescimento também do número de óbitos decorrentes da 
doença; CONSIDERANDO que, por conta desse contexto, os especialistas da saúde recomendam a manutenção, ao menos no atual momento de enfrentamento 
da pandemia, das medidas de isolamento social que vêm sendo adotadas em todo o Estado, pensando, sobretudo, em preservar a capacidade de atendimento 
de toda a rede de saúde, pública e privada, a fim de que mais vidas possam ser salvas; CONSIDERANDO ser importante que alguns municípios do Estado, 
onde registrado aumento significativo do número de casos de COVID-19, adotem medidas de isolamento social mais rigorosas para conter o avanço da 
doença; DECRETA:

Art. 1º Ficam prorrogadas até o dia 31 de maio de 2020 as vedações e demais disposições do Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, e alterações 
posteriores.

Art. 2° Recomenda-se aos municípios cearenses com incidência e/ou mortalidade por COVID-19 projetada acima da média do Estado a adoção da 
política de isolamento social rígido prevista no Decreto n.° 33.574, de 05 de maio de 2020, a fim de que possam obter melhores resultados para a contenção 
da pandemia, inclusive evitando a sua disseminação a outros municípios do interior.

§ 1° Aos municípios do Estado sem ou com poucos casos notificados de COVID-19 fica recomendada a instalação de barreiras sanitárias nas entradas 
de seus territórios, para fins de controle da propagação do vírus.

§ 2° O Estado do Ceará prestará aos municípios a que se refere este artigo o apoio necessário para a execução das medidas recomendadas.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº095/2016
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2016;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02;  III - ENDEREÇO: Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza - CE;  
IV - CONTRATADA: PRIMARE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 72.424.062/0001-31;  V - ENDEREÇO: Rua Padre Francisco Pinto, 
nº 66, Benfica, Fortaleza-CE, CEP 60.020-290;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no processo administrativo 
nº 03177021/2020, no Contrato nº 095/2016 e no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  VII- FORO: Sem alterações;  VIII - OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 095/2016, por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 17 de maio de 2020, 
com alocação do seu valor global;  IX - VALOR GLOBAL: Sem alterações;  X - DA VIGÊNCIA: Será de mais 12 (doze) meses, a contar do dia 17 de maio 
de 2020;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram expressamente modificadas por este termo 
aditivo.;  XII - DATA: Fortaleza/CE, 15 de maio de 2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL e Janaina Caldas da Silveira Fontenele, PRIMARE ENGENHARIA LTDA .

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA 

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situada na Av. Barão de Studart nº 505, bairro 
Meireles, CEP 60.120- 00, Fortaleza-CE, neste ato representada por Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna 
da Casa Civil, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida em favor da empresa TOTAL CLIPPING DE NOTÍCIAS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.015.635/0001-37, com sede na Rua Joaquim lima nº 38, bairro Papicu, Fortaleza-CE, CEP 60.175-005, 
no valor de R$ 91.183,14 (noventa e um mil, cento e oitenta e três reais e quatorze centavos), uma vez que refere-se a uma despesa de exercício anterior, 
realizada referente aos serviços prestados no período de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2019, mas com pagamento solicitado somente em 09 de março 
de 2020, a ser pago na dotação orçamentária 30100009.04.122.256.11165.15.339092.10000.0. Observe-se ainda que o presente termo está em consonância 
com o Atesto de Execução de Serviços. CASA CIVIL, em Fortaleza, aos 13 de maio de 2020.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N°023/2020 – GAB  A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE), no uso de suas atribuições legais e, CONSI-
DERANDO que, no dia 11 de março do corrente ano a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou como pandemia a infecção humana pelo novo Corona 
vírus (COVID-19);  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.510, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde e dispõe sobre 
as medidas para o enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo Coronavírus;  CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n° 33.519, de 
19 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19);  CONSIDERANDO que o Art.2° do Decreto 
Estadual n° 33.536, de 5 de abril de 2020, determina que cada órgão e entidade estadual disciplinará, em ato próprio, regime de trabalho de forma adaptada 
às circunstâncias do momento e buscando mitigar os riscos decorrentes da doença causada pelo COVID-19 para preservar a vida de servidores, empregados 
terceirizados, conselheiros e usuários do CEE, assim como  garantir a eficiência da gestão pública e a continuidade dos serviços públicos prestados pelo 
Conselho Estadual de Educação:  RESOLVE:  Art. 1º - Instituir o regime especial de trabalho, emergencial e temporário, para os servidores, empregados 
terceirizados e conselheiros do CEE que será desempenhado sob a forma de trabalho remoto ou presencial, em sistema de rodízio.  §1º - Entende-se por 
trabalho remoto os serviços realizados preponderantemente fora das dependências deste Órgão, com a utilização de tecnologia da informação e da comunicação 
(TIC).  §2º - Vedar o trabalho presencial aos servidores, empregados e conselheiros com idade igual ou superior a 60 anos, os quais deverão desempenhar 
suas funções de forma remota.  Art. 2º - Estabelecer que o trabalho finalístico do CEE seja realizado de forma presencial ou remota para a discussão de temas 
de interesse do órgão, assim como para a relatoria de processos e outras deliberações.  Art. 3º - Determinar que a Secretaria Geral e a Coord. de Regulação, 
Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais – CORAC faça a distribuição dos processos, devidamente protocolados, para análise pelo corpo 
técnico, assim como dos pareceres para revisão, exercendo o controle sobre a produtividade dos técnicos e a qualidade dos serviços.  §1º – Os processos para 
análise e os pareceres para revisão serão distribuídos aos técnicos, quinzenalmente, devendo esses ser devolvidos à Secretaria Geral, devidamente analisados/
revisados para dar continuidade à tramitação.    §2º – Considerando a excepcionalidade do momento, a Presidência determina que, havendo necessidade, os 
integrantes da Assessoria Jurídica, Ouvidoria e Auditoria, assim como os chefes de núcleos e de outros setores, sem prejuízo das suas funções, contribuam 
com o corpo técnico, conforme suas condições, na análise de processos.  Art. 4º - Os servidores, terceirizados e conselheiros, desde que não integrem o 
grupo de risco a que se refere o §4º, do Art. 2º do Decreto 33.536, de 05 de abril de 2020, poderão exercer suas atividades de forma presencial, em sistema de 
rodízio.  Art. 5º - Autorizar que os técnicos levem os processos sob sua responsabilidade para análise dos mesmos em domicílio, distribuídos pela Secretaria 
Geral e pela Coordenadoria de Regulação, Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais - CORAC, ficando vedado qualquer contato com o 
interessado do processo.  §1º – O processo será analisado pelos técnicos que poderão solicitar complementação das informações e/ou documentação através 
dos sistemas informatizados do CEE.  §2º – Concluída a análise, o processo será encaminhado ao Presidente da respectiva Câmara para distribuição, cabendo 
ao Conselheiro relator baixar em diligência ou emitir Parecer.  §3º - É vedado ao servidor utilizar o acesso remoto para fins diversos da atividade que lhe foi 
institucionalmente conferida.  Art. 6º - Autorizar o recebimento de documentos com solicitações de credenciamento, recredenciamento, autorização, renovação 
e reconhecimento de cursos e demais pedidos que devem ser encaminhados através dos Sistemas de Informatização e Simplificação de Processos (SISP) e 
Sistema de Informatização e Simplificação de Processos da Educação Profissional (SISPROF) e/ou através dos emails sisp@cee.ce.gov.br ou sisprof@cee.
ce.gov.br e para as Universidades Estaduais o email cesp@cee.ce.gov.br.  Art. 7º - Designar que a Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- UNTIC seja responsável pela implementação das ferramentas necessárias ao funcionamento do regime de trabalho remoto, bem como pela manutenção e 
desenvolvimento operacional dos Sistemas internos do CEE.  Parágrafo Único - Caberá à Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação (UNTIC) 
prestar o suporte técnico necessário por meio dos canais existentes e orientar aos técnicos sobre a utilização da tecnologia para a execução do trabalho 
remoto, assim como aos usuários que tiverem dúvidas sobre como consultar os Sistemas do CEE.  Art. 8º - Determinar que a chefia imediata dos servidores 
proceda ao acompanhamento das suas atividades profissionais, inclusive o controle sobre o cumprimento das metas estabelecidas e avaliação da qualidade 
do trabalho apresentado.  Art. 9º - Deliberar que as reuniões de Câmara e Conselho Pleno sejam realizadas virtualmente através da plataforma Hangout ou 
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DECRETO Nº33.595, de 20 de maio de 2020.
PRORROGA, NO ESTADO DO CEARÁ, AS MEDIDAS RESTRITIVAS DE ENFRENTAMENTO À COVID – 19, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Estado do Ceará por conta da COVID-
19; CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde declarada, em todo o Estado, por meio do Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, também 
em razão da pandemia; CONSIDERANDO que, para enfrentar essa grave doença, foi editado Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, o qual, seguindo 
recomendações das autoridades da saúde, estabeleceu, no âmbito estadual, medidas restritivas buscando promover o isolamento social da população e, 
consequentemente, desacelerar o crescimento da doença no Estado, sendo assim possível controlar melhor a demanda das unidades de saúde relacionadas 
a pacientes infectados, evitando um colapso do sistema de saúde como um todo; CONSIDERANDO que, segundo os dados da saúde, se verifica ainda o 
aumento do número de casos de COVID-19 no Ceará, o que leva a um cenário preocupante de crescimento também do número de óbitos decorrentes da 
doença; CONSIDERANDO que, por conta desse contexto, os especialistas da saúde recomendam a manutenção, ao menos no atual momento de enfrentamento 
da pandemia, das medidas de isolamento social que vêm sendo adotadas em todo o Estado, pensando, sobretudo, em preservar a capacidade de atendimento 
de toda a rede de saúde, pública e privada, a fim de que mais vidas possam ser salvas; CONSIDERANDO ser importante que alguns municípios do Estado, 
onde registrado aumento significativo do número de casos de COVID-19, adotem medidas de isolamento social mais rigorosas para conter o avanço da 
doença; DECRETA:

Art. 1º Ficam prorrogadas até o dia 31 de maio de 2020 as vedações e demais disposições do Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020, e alterações 
posteriores.

Art. 2° Recomenda-se aos municípios cearenses com incidência e/ou mortalidade por COVID-19 projetada acima da média do Estado a adoção da 
política de isolamento social rígido prevista no Decreto n.° 33.574, de 05 de maio de 2020, a fim de que possam obter melhores resultados para a contenção 
da pandemia, inclusive evitando a sua disseminação a outros municípios do interior.

§ 1° Aos municípios do Estado sem ou com poucos casos notificados de COVID-19 fica recomendada a instalação de barreiras sanitárias nas entradas 
de seus territórios, para fins de controle da propagação do vírus.

§ 2° O Estado do Ceará prestará aos municípios a que se refere este artigo o apoio necessário para a execução das medidas recomendadas.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº095/2016
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2016;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02;  III - ENDEREÇO: Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza - CE;  
IV - CONTRATADA: PRIMARE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 72.424.062/0001-31;  V - ENDEREÇO: Rua Padre Francisco Pinto, 
nº 66, Benfica, Fortaleza-CE, CEP 60.020-290;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no processo administrativo 
nº 03177021/2020, no Contrato nº 095/2016 e no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  VII- FORO: Sem alterações;  VIII - OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 095/2016, por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 17 de maio de 2020, 
com alocação do seu valor global;  IX - VALOR GLOBAL: Sem alterações;  X - DA VIGÊNCIA: Será de mais 12 (doze) meses, a contar do dia 17 de maio 
de 2020;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram expressamente modificadas por este termo 
aditivo.;  XII - DATA: Fortaleza/CE, 15 de maio de 2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL e Janaina Caldas da Silveira Fontenele, PRIMARE ENGENHARIA LTDA .

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA 

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situada na Av. Barão de Studart nº 505, bairro 
Meireles, CEP 60.120- 00, Fortaleza-CE, neste ato representada por Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna 
da Casa Civil, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida em favor da empresa TOTAL CLIPPING DE NOTÍCIAS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.015.635/0001-37, com sede na Rua Joaquim lima nº 38, bairro Papicu, Fortaleza-CE, CEP 60.175-005, 
no valor de R$ 91.183,14 (noventa e um mil, cento e oitenta e três reais e quatorze centavos), uma vez que refere-se a uma despesa de exercício anterior, 
realizada referente aos serviços prestados no período de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2019, mas com pagamento solicitado somente em 09 de março 
de 2020, a ser pago na dotação orçamentária 30100009.04.122.256.11165.15.339092.10000.0. Observe-se ainda que o presente termo está em consonância 
com o Atesto de Execução de Serviços. CASA CIVIL, em Fortaleza, aos 13 de maio de 2020.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N°023/2020 – GAB  A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE), no uso de suas atribuições legais e, CONSI-
DERANDO que, no dia 11 de março do corrente ano a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou como pandemia a infecção humana pelo novo Corona 
vírus (COVID-19);  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.510, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde e dispõe sobre 
as medidas para o enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo Coronavírus;  CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n° 33.519, de 
19 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19);  CONSIDERANDO que o Art.2° do Decreto 
Estadual n° 33.536, de 5 de abril de 2020, determina que cada órgão e entidade estadual disciplinará, em ato próprio, regime de trabalho de forma adaptada 
às circunstâncias do momento e buscando mitigar os riscos decorrentes da doença causada pelo COVID-19 para preservar a vida de servidores, empregados 
terceirizados, conselheiros e usuários do CEE, assim como  garantir a eficiência da gestão pública e a continuidade dos serviços públicos prestados pelo 
Conselho Estadual de Educação:  RESOLVE:  Art. 1º - Instituir o regime especial de trabalho, emergencial e temporário, para os servidores, empregados 
terceirizados e conselheiros do CEE que será desempenhado sob a forma de trabalho remoto ou presencial, em sistema de rodízio.  §1º - Entende-se por 
trabalho remoto os serviços realizados preponderantemente fora das dependências deste Órgão, com a utilização de tecnologia da informação e da comunicação 
(TIC).  §2º - Vedar o trabalho presencial aos servidores, empregados e conselheiros com idade igual ou superior a 60 anos, os quais deverão desempenhar 
suas funções de forma remota.  Art. 2º - Estabelecer que o trabalho finalístico do CEE seja realizado de forma presencial ou remota para a discussão de temas 
de interesse do órgão, assim como para a relatoria de processos e outras deliberações.  Art. 3º - Determinar que a Secretaria Geral e a Coord. de Regulação, 
Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais – CORAC faça a distribuição dos processos, devidamente protocolados, para análise pelo corpo 
técnico, assim como dos pareceres para revisão, exercendo o controle sobre a produtividade dos técnicos e a qualidade dos serviços.  §1º – Os processos para 
análise e os pareceres para revisão serão distribuídos aos técnicos, quinzenalmente, devendo esses ser devolvidos à Secretaria Geral, devidamente analisados/
revisados para dar continuidade à tramitação.    §2º – Considerando a excepcionalidade do momento, a Presidência determina que, havendo necessidade, os 
integrantes da Assessoria Jurídica, Ouvidoria e Auditoria, assim como os chefes de núcleos e de outros setores, sem prejuízo das suas funções, contribuam 
com o corpo técnico, conforme suas condições, na análise de processos.  Art. 4º - Os servidores, terceirizados e conselheiros, desde que não integrem o 
grupo de risco a que se refere o §4º, do Art. 2º do Decreto 33.536, de 05 de abril de 2020, poderão exercer suas atividades de forma presencial, em sistema de 
rodízio.  Art. 5º - Autorizar que os técnicos levem os processos sob sua responsabilidade para análise dos mesmos em domicílio, distribuídos pela Secretaria 
Geral e pela Coordenadoria de Regulação, Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais - CORAC, ficando vedado qualquer contato com o 
interessado do processo.  §1º – O processo será analisado pelos técnicos que poderão solicitar complementação das informações e/ou documentação através 
dos sistemas informatizados do CEE.  §2º – Concluída a análise, o processo será encaminhado ao Presidente da respectiva Câmara para distribuição, cabendo 
ao Conselheiro relator baixar em diligência ou emitir Parecer.  §3º - É vedado ao servidor utilizar o acesso remoto para fins diversos da atividade que lhe foi 
institucionalmente conferida.  Art. 6º - Autorizar o recebimento de documentos com solicitações de credenciamento, recredenciamento, autorização, renovação 
e reconhecimento de cursos e demais pedidos que devem ser encaminhados através dos Sistemas de Informatização e Simplificação de Processos (SISP) e 
Sistema de Informatização e Simplificação de Processos da Educação Profissional (SISPROF) e/ou através dos emails sisp@cee.ce.gov.br ou sisprof@cee.
ce.gov.br e para as Universidades Estaduais o email cesp@cee.ce.gov.br.  Art. 7º - Designar que a Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- UNTIC seja responsável pela implementação das ferramentas necessárias ao funcionamento do regime de trabalho remoto, bem como pela manutenção e 
desenvolvimento operacional dos Sistemas internos do CEE.  Parágrafo Único - Caberá à Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação (UNTIC) 
prestar o suporte técnico necessário por meio dos canais existentes e orientar aos técnicos sobre a utilização da tecnologia para a execução do trabalho 
remoto, assim como aos usuários que tiverem dúvidas sobre como consultar os Sistemas do CEE.  Art. 8º - Determinar que a chefia imediata dos servidores 
proceda ao acompanhamento das suas atividades profissionais, inclusive o controle sobre o cumprimento das metas estabelecidas e avaliação da qualidade 
do trabalho apresentado.  Art. 9º - Deliberar que as reuniões de Câmara e Conselho Pleno sejam realizadas virtualmente através da plataforma Hangout ou 
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outras formas similares de encontros virtuais, com o apoio do setor da UNTIC.  Art. 10º - Suspender as visitas dos avaliadores especialistas às Instituições 
de Ensino Profissional e Superior, até ulterior deliberação, assim como toda e qualquer auditoria presencial à Instituição de Ensino.  Art. 11º - Os casos 
omissos nesta Portaria serão dirimidos pela Presidência do CEE.  Art. 12º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo os efeitos 
desde o início do prazo decretado como ponto facultativo para o serviço público estadual, em razão dos Atos Legais baixados pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará.  CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2020.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº030/2020 A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 
1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante 
o mês de MAIO / 2020 .CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 30 de março de 2020.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°030/2020, DE 30 DE MARÇO DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 

TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

ANA MARIA DODT BARRETO XIMENES AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO 087920-1-1 15,00 19 285,00
BETINA MARIA SERPA ARCOVERDE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300003-1-5 15,00 19 285,00
CARLOS ALBERTO SOUSA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO 300066-1-5 15,00 19 285,00
CÍCERO DOS SANTOS LEITE MOTORISTA 033799-1-4 15,00 19 285,00
CLÁUDIA MARIA SARAIVA DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 012444-1-8 15,00 19 285,00
CLÊNIA MARIA CHAGAS RAULINO SANTOS AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO 015383-1-4 15,00 19 285,00
ELIZABETH BARROSO BASTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300004-1-2 15,00 19 285,00
FERNANDO ANTÔNIO BRITO SOARES ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 300070-1-8 15,00 19 285,00
FRANCISCA GONÇALVES DE ALENCAR AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300005-1-X 15,00 19 285,00
FRANCISCA VIEIRA CAVALCANTE MORAIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 300006-1-7 15,00 19 285,00
JOSÉ AIRTON ARAÚJO AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO 107842-1-2 15,00 19 285,00
JOSÉ JARBAS BATISTA FALCÃO ASSISTENTE TÉCNICO 300067-1-2 15,00 19 285,00
JOSÉ MANSOESTE DE OLIVEIRA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 089913-1-6 15,00 19 285,00
LIA MARA BERNARDES MUNIZ ASSESSOR JURÍDICO 300050-1-5 15,00 19 285,00
MARIA DE FÁTIMA SANDRA SILVA LEMOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 069025-1-0 15,00 19 285,00
MARIA ELIANE DO NASCIMENTO MENDES AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO 079280-1-7 15,00 19 285,00
MARIA ELIETE ANDRADE ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 011107-1-3 15,00 19 285,00
MARIA INEZ ALVES DE SOUSA COSTA DATILÓGRAFO 300009-1-9 15,00 19 285,00
SALUZÉLIA FONSECA GUIMARÃES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 300012-1-4 15,00 19 285,00
THYAGO ANDRADE RAULINO DE SOUSA ASSISTENTE TÉCNICO 300065-1-8 15,00 19 285,00

*** *** ***
PORTARIA Nº031/2020 A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 
1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante 
o mês de JUNHO / 2020 .CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 27 de abril de 2020.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°031/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 
TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

ANA MARIA DODT BARRETO XIMENES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 087920-1-1 15,00 20 30000
BETINA MARIA SERPA ARCOVERDE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300003-1-5 15,00 20 300,00
CARLOS ALBERTO SOUSA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO 300066-1-5 15,00 20 300,00
CÍCERO DOS SANTOS LEITE MOTORISTA 033799-1-4 15,00 20 30000
CLÁUDIA MARIA SARAIVA DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 012444-1-8 15,00 20 300,00
CLÊNIA MARIA CHAGAS RAULINO SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 015383-1-4 15,00 20 300,00
ELIZABETH BARROSO BASTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300004-1-2 15,00 20 300,00
FERNANDO ANTÔNIO BRITO SOARES ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 300070-1-8 15,00 20 300,00
FRANCISCA GONÇALVES DE ALENCAR AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300005-1-X 15,00 20 300,00
FRANCISCA VIEIRA CAVALCANTE MORAIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 300006-1-7 15,00 20 300,00
JOSÉ AIRTON ARAÚJO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 107842-1-2 15,00 20 300,00
JOSÉ JARBAS BATISTA FALCÃO ASSISTENTE TÉCNICO 300067-1-2 15,00 20 300,00
JOSÉ MANSOESTE DE OLIVEIRA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 089913-1-6 15,00 20 300,00
LIA MARA BERNARDES MUNIZ ASSESSOR JURÍDICO 300050-1-5 15,00 20 300,00
MARIA DE FÁTIMA SANDRA SILVA LEMOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 069025-1-0 15,00 20 300,00
MARIA ELIANE DO NASCIMENTO MENDES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 079280-1-7 15,00 20 300,00
MARIA ELIETE ANDRADE ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 011107-1-3 15,00 20 300,00
MARIA INEZ ALVES DE SOUSA COSTA DATILÓGRAFO 300009-1-9 15,00 20 300,00
MARIA SOLANGE DE SOUZA ALBUQUERQUE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 300010-1-X 15,00 20 300,00

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 

PORTARIA Nº034/2020 A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ – FUNTELC , no uso das atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo art. 5°, inciso XII do Decreto n° 31.956/2016, tendo em vista o que consta no processo nº 03679507/2020, RESOLVE DESIGNAR, 
temporariamente, o servidor JOSE GLEDSON OLIVEIRA DA PÁSCOA , cargo DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO/FUNTELC, matrícula 
nº 300030-1-2, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento,de provimento em comissão de PRESIDENTE, símbolo DNS-1, lotado na Presidência da 
Funtelc, integrante da estrutura organizacional da Fundação de Teleducação do Estado do Ceará-Funtelc, em SUBSTITUIÇÃO a titular,em virtude de férias 
no período de 04/05/2020 a 18/05/2020. FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ - FUNTELC, em Fortaleza, 30 de abril de 2020.

Ana Cristina Cavalcante Machado
PRESIDENTE

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 
2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) THIAGO 
DIONISIO FREITAS, matrícula 47308518, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Auxiliar Logístico, símbolo DAS-4, 
integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, a partir de 01 de Abril de 2020. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Fortaleza, 14 de maio de 2020.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
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